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PROJETO DE LEI Nº_________/2025 

AUTOR: DEPUTADO ESTADUAL Mário César Filho 

 

Altera a Lei nº 6.458, de 22 de setembro de 2023, 
na forma que especifica.    

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS DECRETA: 

 

Art. 1º A Lei nº 6.458, de 22 de setembro de 2023, passa a vigorar acrescida da 
Seção IV, Art. 68-A e 68-B, com a seguinte redação: 

........................................................................................ 

                                             Seção IV 

Da Capacitação em Comunicação Humanizada para 
profissionais da Educação e Saúde  

 

Art. 68-A Deverá ser disponibilizada para os profissionais 
da Educação e da Saúde capacitação em comunicação 
humanizada, visando o acolhimento e manejo das 
sensibilidades emocionais de pessoas atípicas, tanto na 
rede pública quanto na privada do Estado do Amazonas. 

Art. 68-B  A capacitação de que trata o Art. 68-A deverá 
ser disponibilizada por meio de:  

I- cursos presenciais e online, garantindo acesso aos 
profissionais independentemente da localização e 
disponibilidade de horários; 

II- palestras e seminários, promovidos por especialistas na 
área de comunicação, inclusão e direitos das pessoas 
atípicas. 

III- materiais didáticos e conteúdos digitais, incluindo 
vídeos, cartilhas, e estudos de caso, facilitando o 
aprendizado contínuo. 

IV- parcerias com instituições de ensino e saúde, visando 
a troca de experiências e boas práticas entre profissionais 
qualificados. 
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........................................................................................ 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus (AM), 28 de abril de 2025. 

 

 

 

 

Mário César Filho 
DEPUTADO ESTADUAL 
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J U S T I F I C A T I V A 

 

Senhores (as) Deputados (as),  

Nobres Pares 

 

O presente Projeto de Lei tem como objetivo a inclusão da Seção IV na Lei nº 
6.458, de 22 de setembro de 2023, visa fortalecer a comunicação humanizada entre os 
profissionais da Educação e da Saúde, aprimorando o acolhimento e manejo das 
sensibilidades emocionais de pessoas atípicas. 

A comunicação eficaz e empática é essencial para garantir a inclusão plena de 
indivíduos com necessidades especiais, promovendo um ambiente mais acessível e 
respeitoso dentro das instituições educacionais e de saúde. Estudos demonstram que a 
qualificação dos profissionais impacta diretamente na qualidade do atendimento e no 
desenvolvimento dos alunos e pacientes, contribuindo para a construção de uma sociedade 
mais justa e igualitária. 

Além disso, a capacitação proposta atende às diretrizes de inclusão previstas em 
legislações nacionais e internacionais voltadas para a proteção dos direitos das pessoas 
atípicas, promovendo a implementação de melhores práticas e políticas públicas que 
assegurem sua plena participação na sociedade. 

Dessa forma, ao estabelecer medidas concretas de capacitação e garantir sua 
disponibilização por meio de cursos, palestras e materiais didáticos, a presente alteração 
legislativa reforça o compromisso do Estado do Amazonas com a valorização da diversidade e 
a construção de um futuro mais inclusivo e acessível. 

Diante do exposto, considerando a relevância social e pública da matéria, solicito 
o apoio dos ilustres membros desta Casa Legislativa para aprovação do presente Projeto de 
Lei, que atende aos interesses da coletividade. 

 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus (AM), 28 de abril de 2025. 

 

 
 
                                                    

Mário César Filho 
DEPUTADO ESTADUAL 
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